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Ata da Reunião Ordinária Presencial do Conselho Municipal de Saúde de 

Conchal 

Data: 27 de janeiro de 2026 

Horário: 15h 

Local: Câmara Municipal de Conchal/SP 

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (27/01/2026), às 

quinze horas, realizou-se, de forma presencial, na Câmara Municipal de Conchal, a 

Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, com a presença dos seguintes 

conselheiros: Dalice de Fátima Sena Teixeira Oliveira, Marta Manieiro Ferreira da Silva, 

Helena Cardoso da Silva, Nilton Cesar Fadel, Edilene Luzia Franco da Silva, Júlio César 

Gonçalves da Silva, Jussara Aparecida Grassi de Araújo, Luciana Ramos da Silva, Isabela 

Orsi da Fadel, Letícia Maiochi, Bruno Taffarel Ricci e Alexandre Rossi Janczur. 

Esteve presente também a Secretária Municipal de Saúde, Senhora Flávia Zanchetta. 

Às 15h, foi realizada a chamada nominal dos conselheiros e, havendo quórum regimental, 

a reunião foi oficialmente aberta. A Secretária Municipal de Saúde, Senhora Flávia 

Zanchetta, iniciou os trabalhos lamentando o falecimento do então Presidente do 

Conselho, Senhor José Maria de Lima, e, em seguida, abriu o processo para eleição do 

novo Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

O Conselheiro Bruno Taffarel Ricci apresentou sua candidatura ao cargo de Presidente. 

O Conselheiro Júlio César Gonçalves da Silva também se candidatou, porém retirou sua 

candidatura posteriormente. Realizada a eleição, o Conselheiro Bruno Taffarel Ricci foi 

eleito Presidente do Conselho Municipal de Saúde. Na sequência, o novo Presidente 

indicou o Conselheiro Nilton Cesar Fadel para ocupar o cargo de Secretário do Conselho, 

o que foi aceito pelos presentes. 

Após a eleição e posse do Presidente e do Secretário, deu-se continuidade à reunião, com 

a apresentação das pautas previamente encaminhadas aos conselheiros com antecedência 

mínima de uma semana, conforme dispõe o Regimento Interno. Em razão do falecimento 

do então Presidente, o envio das pautas não foi realizado por e-mail, mas sim por meio 

do aplicativo WhatsApp, canal oficial de comunicação do Conselho. 

A reunião teve como objetivo apreciar e deliberar sobre os seguintes itens da pauta: 

a) Projeto Acolher – Projeto que consolida um fluxo de cuidado humanizado e 

multiprofissional em saúde mental, com provisão de recursos no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), oriundos de emenda impositiva dos vereadores. 

b) Projeto Cicatrizando Vidas – Projeto desenvolvido no Hospital e Maternidade Madre 

Vannini, que visa proporcionar atendimento especializado e humanizado a pacientes com 

feridas crônicas, por meio de abordagem multidisciplinar, com o objetivo de aprimorar 
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as práticas de tratamento, acelerar o processo de cicatrização e melhorar a qualidade de 

vida dos pacientes, evitando que o paciente venha a ser prejudicado com complicações 

como infecções, dores e limitações funcionais. VALOR DA MÉDIA 

ESTIMADA/ANUAL PREVISTO: R$ R$ 115.000,00), via emenda impositiva dos 

vereadores. 

c) Projeto FAEC – Cirurgias Eletivas – Recurso proveniente do auxílio financeiro às 

entidades privadas sem fins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde 

(SUS), conforme Portaria GM/MS nº 90, de 03 de fevereiro de 2023, que institui o 

Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares 

e Consultas, no âmbito do SUS, no valor de R$ 21.513,00 (vinte e um mil, quinhentos e 

treze reais), via Fundo Nacional de Saúde. 

Os itens da pauta foram apresentados pela representante do Hospital, Senhora Dalice de 

Fátima Sena Teixeira Oliveira, sendo posteriormente analisados e colocados em votação. 

Os itens a e c foram aprovados por unanimidade. 

Quanto ao item b, o Conselheiro Júlio César Gonçalves da Silva manifestou-se 

contrariamente à sua aprovação, destacando novamente as dificuldades enfrentadas pelos 

pacientes para se deslocarem até o hospital para a realização de curativos, bem como 

questionando a Secretária Municipal de Saúde acerca dos atrasos no transporte 

disponibilizado para levar e buscar os pacientes. Ressaltou a necessidade de melhoria nos 

horários e na organização do transporte. Os demais conselheiros não apresentaram 

objeções, e o item b foi aprovado por maioria simples. 

Na sequência, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora Flávia Zanchetta, fez uso da 

palavra para apresentar aos conselheiros dados e informações referentes à doação de 

sangue, dengue, absenteísmo e vacinação, colocando-se à disposição para prestar 

esclarecimentos adicionais. 

Não havendo mais assuntos a tratar, o Presidente reiterou que, até o momento, não chegou 

ao conhecimento do Conselho qualquer denúncia relacionada ao mau uso de recursos 

públicos da saúde. Em seguida, franqueou a palavra aos presentes e, como não houve 

manifestações, encerrou a reunião, agradecendo a presença de todos. 

Eu, Nilton Cesar Fadel, Secretário do Conselho Municipal de Saúde, lavrei a presente ata, 

que, após lida e aprovada, será assinada por mim, pelo Presidente empossado e pelos 

demais conselheiros presentes, conforme lista de assinaturas que integra este documento. 

Conchal/SP, 27 de janeiro de 2026. 
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